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SECRETARIA DE PARCERIAS EM INVESTIMENTOS 

 (Processo Administrativo n° ° 021.00000404/2024-86) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de Emissão e aquisição de certificado digital e-CPF do tipo A3, padrão 

ICPBrasil, com armazenamento em cartão com leitora e com validade de 3 (três) anos 

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTI

DADE 

TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

(se não for 

sigiloso) 

VALOR 

TOTAL (se 

não for 

sigiloso) 

1 Emissão e aquisição de 

certificado digital e-CPF 

do tipo A3, padrão 

ICPBrasil, com 

armazenamento em 

cartão com leitora do 

certificado, com validade 

por 3 ano 

27189 Unidade 12 R$ 332,00 R$ 3.984,00 

 

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do 

sistema Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as 

disposições deste Termo de Referência. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto 

no artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto estadual nº 67.985, de 2023. 

 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) dias contados do(a) emissão da nota 

de empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua (caso assim definido pela 

documentação que compõem a presente contratação) oferece maior detalhamento das regras 

que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 
Subcontratação 

1.5. A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 

objeto contratual. 



 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

no apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1.  A descrição da solução como um todo engloba a emissão de 04 (Quatro) certificados 

digitais do tipo A3, padrão ICP-Brasil, e-CPF, com fornecimento de token criptográfico USB 

para armazenamento do certificado, com validade por 3 anos e validação necessária para 

funcionamento por vídeo conferência. 

 3.2.  A contratada deverá fornecer garantia de funcionamento dos certificados digitais 

emitidos e das respectivas mídias de armazenamento durante todo o período de vigência do 

certificado. 

3.3.  Certificado digital é um documento eletrônico que identifica pessoas, 

microcomputadores e empresas no mundo digital, provando sua identidade e permitindo 

acessar serviços on-line com a garantia de autenticidade, integridade e não repúdio. A 

autenticidade garante a autoria de um documento, o acesso legítimo a um sistema, entre 

outros. A integridade garante que as informações não foram alteradas sem a devida 

autorização. O não repúdio impede que o autor do documento ou da autenticação do sistema 

conteste a sua validade negando sua autoria. 

3.4.  A justificativa para essa solução consiste no fato de que a certificação digital é 

essencial, porque os diversos sistemas atualmente em uso pelo Governo do Estado de São 

Paulo exigem que o Servidor e a Secretaria de Parcerias em Investimentos, como pessoa 

jurídica, bem como os documentos e informações gerados por estes, tenham a sua 

autenticidade comprovada. Essa comprovação é garantida mediante o uso de certificados 

digitais do tipo A3. Esses certificados precisam ser gerados e armazenados em dispositivos 

para atender às normas da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), criada 

pela Medida Provisória n. 2.200- 2. 

3.5.  A Secretaria de Parcerias em Investimentos tem demanda contínua de emissão e 

renovação de certificados digitais para servidores, razão pela qual se faz necessária a 

contratação. 

3.6  Diante do exposto, se faz necessário atender às seguintes necessidades: 

 

3.6.1  Emissão e validação de Certificado Digital ICP Brasil, tipo A3 em cartão com leitora 

para armazenamento para os servidores (e-CPF) que não possuem para exercício de suas 

atividades funcionais. 



 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

4.2. A aquisição do objeto desta dispensa eletrônica obedecerá aos critérios de 

sustentabilidade ambiental contido no Art. 5º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 

2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746 de 2012, no que couber; 

4.3. Os itens serão recebidos provisoriamente no ato da validação dos mesmos por servidor 

designado, para posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta. 

Indicação de marcas ou modelos: 

4.4. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), 

característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos 

Preliminares: 

4.5. Emissão e aquisição de certificado digital e-CPF do tipo A3, padrão ICPBrasil, em 

cartão com leitora para armazenamento. 

Garantia da contratação 

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do(a) emissão do empenho, 

em remessa única.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Secretaria de Parcerias em 

Investimentos, Rua Iaiá, 126 – Itaim Bibi – São Paulo/SP – CEP: 04542-060. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. A presente contratação dispensará o uso de contrato para a formalização do serviço, 

devendo prevalecer todas as especificações do Termo de Referência. 



 
Fiscalização 

6.2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Gestor do Contrato 

6.3  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX).  

6.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto 

estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII).  

6.5  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII).  

6.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto estadual nº 68.220, 

de 2023, art. 16, VII e parágrafo único).  

6.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10(dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 



 
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 

recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, com a comunicação ao contratado para emissão de Nota Fiscal/Fatura no 

que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 
 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma 

desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação nele especificada, no caso de contratações decorrentes de 

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do caput do art. 75 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:  

7.11.1. o prazo de validade; 

7.11.2. a data da emissão;  

7.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.11.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.11.5. o valor a pagar; e  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 
7.13.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

 a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

 b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais 

como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto 

estadual nº 67.608, de 2023). 

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

extinção contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela extinção do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.19. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 

nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual 

nº 67.608, de 2023. 

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável (artigo 2º, inciso III, do Decreto nº 

67.608/2023, c/c o artigo 1º do Decreto nº 32.117/1990), bem como incidirão juros moratórios, 

a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso 

verificado. 

Forma de pagamento 

7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta 

corrente bancária em nome do contratado no Banco do Brasil S/A. 

7.20.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de 
registros em nome do contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por 
ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


 
pela comprovação, pelo contratado, de que os registros estão suspensos, nos termos do 
artigo 8º da Lei estadual nº 12.799, 2008. 

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.23. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos 

determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou 

que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, caput, inciso II da Lei n.º 

14.133/2021 (indicar um dos incisos do caput do art. 75, da Lei n.º 14.133/2021, conforme o 

caso concreto), que culminará com a seleção da proposta de (MENOR PREÇO UNITÁRIO). 

 

 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será integral. 

 

 

Exigências de habilitação 

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta aos seguintes cadastros informativos oficiais:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

e) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-

Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br); 

f) Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP 

(http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); e 

g) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

8.4. A consulta ao cadastro especificado na alínea “d” do item anterior será realizada em 

nome da pessoa jurídica fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6. Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a 

realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do 

fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 

Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se o devedor 

comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 

1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.. 

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada. 

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 

serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 



 
Habilitação jurídica 

8.13. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.14. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.15. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.16. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

8.17. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.18. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.19. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.20. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.21. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.22. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.23. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.24. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf


 
8.25. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.26. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.27. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.28. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.29. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 c/c Decreto estadual nº 

67.608, de 2023), ou de sociedade simples;  

8.30. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede do fornecedor; 

8.30.1. Caso o fornecedor esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de 
recuperação extrajudicial, conforme o caso; 

8.31. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.32. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

8.33. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

8.34. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.35. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, 

quando for o caso, ou outro limite estabelecido pela legislação aplicável. 

8.36. Caso o fornecedor interessado apresente resultado inferior ou igual a 01 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de ......% 

[até 10%] do [valor total estimado da contratação] OU [valor total estimado da parcela 

pertinente]. 

8.37. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5


 
8.38. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.39. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação, assegurado a ele 

o direito de realização de vistoria prévia;  

8.40. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

8.41. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista no subitem 

anterior por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de 

registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

8.42. Comprovação de capacidade operacional para execução de fornecimento similar de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, 

ou ao item pertinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

8.42.1 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de 

fornecimento similar, a apresentação e o somatório de diferentes certidões ou atestados de 

fornecimentos executados de forma concomitante. 

8.42.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

8.42.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade do(s) atestado(s), apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 

que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 
Outras comprovações 
 

8.43. Declaração subscrita por representante legal do fornecedor, atestando que não possui 

empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 

e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição federal; 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 3.984,00 (três mil, novecentos e oitenta e 

quatro reais), conforme custos unitários apostos na [tabela acima]  

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Estado. 





Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Parcerias em Investimentos

Chefia de Gabinete

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 021.00000404/2024-86

Interessado: Secretaria de Parcerias em Investimentos 

Assunto: Aquisição de Certificado Digital

  

 

De acordo com a manifestação da equipe técnica
0025914979 DECLARO A DISPENSA DE LICITAÇÃO , nos termos do
inciso II , do artigo 75, da Lei Federal n° 14.133/2021, para Contratação
de empresa para aquisição Certificados Digitais e-CPF do tipo A3, padrão
ICP Brasil, com armazenamento em cartão com leitora para Secretaria de
Parceria em Investimento relacionadas junto ao Documento SEI
0025037848,0025038447,0025039185,0025040877,0025042079,0025703869,0025157491e 0025914199
junto á empresa Central Paulista- Certificações Documentações e
Investimentos LTDA , inscrita no CNPJ:49.273.037/0001-82, no valor de
R$ 3.984,00 ( Três mil e novecentos e oitenta e quatro reais ).

 
ACOLHO E APROVO o atendimento ao parecer referência 01/2024 da
Consultoria Jurídica
 
DESIGNO PARA GESTÃO: Cidália Isabel da Gama Alves

 

 
São Paulo, na data da assinatura digital.

 
Diego Allan Vieira Domingues 

Chefe de Gabinete 

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Allan Vieira
Domingues, Chefe de Gabinete, em 25/04/2024, às 14:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0026168413 e o código CRC 9FA30E7F.
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PROCESSO: 021.00000404/2024-86

INTERESSADO: Secretaria de Parcerias em Investimentos

PARECER: REFERENCIAL NPT n.º 1/2024

EMENTA: LICITAÇÃO. DISPENSA. Proposta de contratação, por dispensa de 
licitação,  para  emissão  de  certificado digital  e-CPF.  Fundamento: 
Art. 75, caput, inciso II, da Lei federal nº 14.133/2021. Viabilidade 
jurídica condicionada. PARECER REFERENCIAL. Possibilidade de 
adoção  da  orientação  jurídica  para  casos  com  os  mesmos 
pressupostos fáticos e jurídicos, nos termos da Resolução PGE nº 
29/2015. Prazo de validade de um ano.

À Chefia de Gabinete da SPI,

1. Trata-se de proposta de contratação por dispensa de licitação, 

com  fulcro  no  artigo  75,  caput,  inciso  II,  da  Lei  federal  nº  14.133/2021,  visando  à 

contratação de emissão de 4 (quatro) certificados digitais e-CPF, do tipo A3, no valor total 

de R$ 1.317,72.

2. Para o que interessa à presente análise, foram juntados aos 

autos:

i) Documento  de  Formalização  de  Demanda  (SEI 

0020479042);

ii) Termo de referência (SEI 0021034806);

iii) Relatório de justificativa para a ausência de Estudo Técnico 

Preliminar (SEI 002103940);

iv) Pesquisa de preço (SEI 0021040260);

v) Tabela comparativa de preços (SEI 0021056831);

vi) Justificativa de preços e razões da escolha do fornecedor 

(SEI 0021240089);

vii) Documentação de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista 

do  pretenso  contratado,  bem  como  demonstração  de 

ausência  de  impedimentos  para  contratar  com  a 

Administração Pública (SEI 0021057030);
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viii) Ficha de integração ao SIAFEM (SEI 0021179904);

ix) Nota de reserva (SEI 0021181102).

3. Nestes  termos,  os  autos  foram  encaminhados  a  esta 

Consultoria Jurídica para análise da proposta, conforme SEI 0021532027.

É o relatório. Passo a opinar.

4. Consoante  relatado,  trata-se  de  proposta  de  contratação 

direta, por meio de dispensa de licitação, visando à prestação de serviços de emissão de 

certificado  digital,  com  base  no artigo  75,  caput,  inciso  II,  da  Lei  federal  nº 

14.133/2021.

5. De início, recordo que não é atribuição deste órgão jurídico o 

exame de questões de ordem técnica, administrativa ou financeira, tais como a avaliação de 

questões técnicas, de pesquisa ou de estimativa de preços, ou da motivação de escolhas 

técnicas. O presente  parecer  limita-se  ao  exame  de  aspectos  jurídicos,  não  contendo 

nenhum juízo de valor sobre a conveniência e oportunidade da proposta em comento.

6. Quanto à hipótese legal da proposta, destaco que o artigo 75, 

caput,  inciso II,  da Lei federal  nº 14.133/2021 permite a dispensa de licitação “para a 

contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 

outros serviços e  compras” 1. O Decreto federal  nº  11.871,  de 29.12.2023,  atualizou o 

aludido valor  para R$ 59.906,02 (cinquenta e  nove mil  novecentos e  seis  reais  e  dois 

centavos).

7. Observo  que  o  limite  de  valor  da  contratação  acima 

mencionado deve observar as regras do § 1º do mesmo artigo, ou seja, para fins de aferição 

dos valores que atendam aos limites referidos no inciso II do artigo 75 da Lei 14.133,  

deverão ser observados: (i) o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela  

1 A lei aqui se refere aos serviços que não sejam de engenharia ou de manutenção de veículos automotores,  
os quais são tratados no inciso I do artigo 75.
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respectiva unidade gestora; (ii) o somatório da despesa realizada com objetos de mesma 

natureza,  entendidos  como  tais  aqueles  relativos  a  contratações  no  mesmo  ramo  de 

atividade. Acrescente-se que o artigo 2º, II e parágrafo único do Decreto nº 68.304/2024 

definiu o que se entende por objetos de mesma natureza:

Artigo 2° - Para os fins deste decreto, considera-se:
[...]
II - objetos de mesma natureza - bens, serviços e obras relativos a contratações
no mesmo ramo de atividade no mercado;
[...]
Parágrafo único - Para os fins do inciso II deste artigo, considera-se ramo de
atividade vinculada:
1. à classe dos materiais, aquela constante do Sistema de Compras do Governo
Federal de Catalogação de Material do Governo federal;
2. à descrição dos serviços e de obras, aquela constante do Sistema de Compras
do  Governo  Federal  de  Catalogação  de  Serviços  ou  de  Obras  do  Governo 
federal.

8. A dispensa  de  licitação  em razão  do  valor  econômico  do 

contrato  fundamenta-se  nos  princípios  da  economicidade  e  proporcionalidade,  ante  a 

necessária relação entre os custos a serem assumidos pela Administração para a realização 

de procedimento licitatório e as vantagens econômicas que com ele possivelmente seriam 

auferidas.

9. No caso, considerando que (i) objeto contratual se insere nas 

definições de compra ou de serviço, contidas no artigo 6º, incisos X e XI, da Lei federal nº 

14.133/20212, (ii) o valor da almejada contratação é inferior ao limite legal e (iii) pretende-

se contratar a PRODESP, empresa que ofertou o menor preço obtido na pesquisa realizada 

pela Administração, conforme orçamento juntado aos autos (SEI 0021056831), o ajuste 

poderá  ser  formalizado com dispensa  de  procedimento licitatório,  com fundamento no 

dispositivo legal supra transcrito.

2 “Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: X - compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento 
de uma só vez ou parceladamente, considerada imediata aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias  
da ordem de fornecimento; XI - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada  
utilidade, intelectual ou material, de interesse da Administração”.
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10. Conforme  o  artigo  72  da  Lei  federal  nº  14.133/20213,  a 

instrução  de  processos  de  contratação  direta  deve  conter,  no  mínimo,  os  seguintes 

documentos:

“I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar,  análise  de riscos,  termo de referência,  projeto básico ou projeto 
executivo;
II  -  estimativa  de  despesa,  que  deverá  ser  calculada  na  forma  estabelecida 
no art. 23 da Lei;
III  -  parecer jurídico e pareceres técnicos,  se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente”.

11. Outrossim, destaco que, nos termos do artigo 8º, inciso II, do 

Decreto nº 68.017/2023, é facultativa a elaboração de Estudo Técnico Preliminar para a 

modalidade  de  contratação  em tela,  sendo  recomendável  apenas  que  a  Administração, 

como regra, consigne nos autos as justificativas para a não confecção do ETP, o que, no 

caso em questão, consta do SEI 002103940.

12. Como cediço, o termo de referência consiste em documento 

eminentemente técnico, motivo pelo qual a análise da adequação técnica de seu conteúdo 

não está  inserida nos limites  das  atribuições desta  Consultoria  Jurídica.  Portanto,  é  de 

responsabilidade da  área  técnica  da  Administração a  observância  do conteúdo mínimo 

exigido pelo artigo 6º, inciso XXIII, da Lei federal nº 14.133/2021, conforme segue, o que 

recomendo seja verificado pela Administração:

“Art. 6º, XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação 
de  bens  e  serviços,  que  deve  conter  os  seguintes  parâmetros  e  elementos 
descritivos:
a)  definição  do  objeto,  incluídos  sua  natureza,  os  quantitativos,  o  prazo  do 
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b)  fundamentação  da  contratação,  que  consiste  na  referência  aos  estudos 
técnicos  preliminares  correspondentes  ou,  quando  não  for  possível  divulgar 
esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto;

3 No mesmo sentido dispõe o artigo 6º do Decreto nº 68.304/2024.
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d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato 
deverá  produzir  os  resultados  pretendidos  desde  o  seu  início  até  o  seu 
encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i)  estimativas  do  valor  da  contratação,  acompanhadas  dos  preços  unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 
cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária”.

13. No âmbito estadual, o Decreto nº 68.185/2023 dispõe sobre a 

elaboração  do  termo  de  referência,  cabendo  à  Administração,  sem  prejuízo  da 

recomendação supramencionada, efetuar o registro, no Sistema TR Digital, dos elementos 

previstos no artigo 6º do aludido Decreto4, o que recomendo seja observado. 

4 “Artigo 6° - Deverão ser registrados no Sistema TR Digital os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
I - definição do objeto, incluídos: 
a) sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 
b)  a  especificação do bem ou do serviço,  contemplando quesitos  de  sustentabilidade,  em todas  as  suas  
dimensões, e preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, nos termos de regulamento  
estadual, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
c) a indicação, caso justificada, de autorização de subcontratação parcial do serviço ou do fornecimento, 
acompanhada da descrição acerca da capacidade técnica a ser exigida para cada parcela, observado o disposto 
no § 6° deste artigo; 
d) a indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e definitivo,  
quando for o caso; 
e) a especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 
caso; 
II  -  fundamentação  da  contratação,  consistente  na  referência  aos  estudos  técnicos  preliminares 
correspondentes,  quando elaborados,  ou,  quando não for possível  divulgar esses estudos,  no extrato das 
partes que não contiverem informações sigilosas; 
III - descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto e, quando for o caso, o  
custo total de posse de que trata o § 4° do artigo 5° do Decreto n° 68.017, de 11 de outubro de 2023, com 
preferência a arranjos inovadores em sede de economia circular; 
IV - requisitos da contratação; 
V  -  modelo  de  execução  do  objeto,  que  consiste  na  definição  de  como o  contrato  deverá  produzir  os 
resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 
VI - modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada 
pelo órgão ou entidade; 
VII - critérios de medição e de pagamento; 
VIII - forma e critérios de seleção do fornecedor, optando-se pelo critério de julgamento de técnica e preço,  
conforme o disposto no § 1° do artigo 36 da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, sempre que a  
avaliação  e  a  ponderação  da  qualidade  técnica  das  propostas  que  superarem  os  requisitos  mínimos 
estabelecidos no edital forem relevantes aos fins pretendidos pela Administração; 
IX -  estimativas  do  valor  da  contratação,  nos  termos  do Decreto  n°  67.888,  de  17  de  agosto  de  2023, 
acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 
suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem 
constar de documento separado e classificado;
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14. Cabe  à  Administração  observar  que  as  especificações 

constantes  do  termo  de  referência  devem se  restringir  ao  necessário  para  assegurar  a 

prestação do serviço almejado de forma que atenda às necessidades da Administração, 

permitindo  a  fiscalização  e  a  avaliação  das  atividades  realizadas  pelo  fornecedor 

contratado, sem a aposição de elementos excessivos que possam prejudicar a consecução 

dos objetivos da contratação ou acarretar aumento indevido da despesa.

15. Quanto  à  definição  do  valor  estimado  da  contratação 

proposta,  destaco que o  artigo 3º  do Decreto  nº  67.888/2023 permite  a  utilização dos 

seguintes parâmetros:

“I  -  composição  de  custos  unitários  menores  ou  iguais  à  mediana  do  item 
correspondente  nos  sistemas oficiais  de  governo,  tais  como a ferramenta de 
pesquisa de preços do Governo Federal, o Banco de Preços em Saúde - BPS e o  
Portal Nacional de Contratações Públicas, observados os índices de atualização 
específicos  ou setoriais,  admitido o  Índice  de  Preços  ao Consumidor  Amplo 
(IPCA), se não houver outro;
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 
inclusive  mediante  sistema  de  registro  de  preços,  observados  os  índices  de 
atualização específicos ou setoriais, admitido o Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA), se não houver outro;
III  -  dados  de  pesquisa  publicada  em  mídia  especializada,  de  tabela  de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal ou estadual e de 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no 
momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital,  contendo a data e  a hora de 
acesso;
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada 
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação 
do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas e/ou em bases do 
Estado de São Paulo, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no 
período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, na forma 
estabelecida em ato do Secretário de Gestão e Governo Digital”.

16. Outrossim, observo que, no caso de utilização do parâmetro 

previsto no inciso IV do artigo 3º do Decreto nº 67.888/2023, devem ser juntados aos autos 

a pesquisa direta “mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail”, 

X - adequação orçamentária, dispensando-se a respectiva reserva quando se tratar de sistema de registro de  
preços”. 
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devendo ser “apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham 

sido  obtidos  os  orçamentos  com  mais  de  6  (seis)  meses  de  antecedência  da  data  de 

divulgação do edital” (no caso de contratação direta por dispensa de licitação sem disputa, 

a antecedência máxima é em relação à data de celebração da contratação). Além disso, nos 

termos do § 4º do artigo 3º do Decreto nº 67.888/2023, a pesquisa de preços realizada com 

fornecedores deverá observar cumulativamente os seguintes requisitos: 

“1. o prazo de resposta conferido deverá ser compatível com a complexidade do 
objeto a ser licitado;
2. as respostas formais obtidas conterão, ao menos:
a) descrição do objeto, com os valores unitário e total;
b) número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do fornecedor;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissão;
e) nome completo e identificação do responsável. 
3.  os  fornecedores serão informados sobre as  características da contratação 
contidas no artigo 2° deste decreto,  com vistas à melhor caracterização das 
condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado;
4. registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de 
fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à 
solicitação de que trata o inciso IV deste artigo”.

17. Desse modo, a Administração deve conferir se a pesquisa de 

preços constante dos autos atende a tais parâmetros legais.

18. Ademais, alerto a Administração que, para cumprimento do 

quanto  exigido  pela  legislação,  a  definição  dos  parâmetros  para  aferição  dos  valores 

estimados que serão adotados deve considerar a necessidade de que a pesquisa se refira a 

objetos contratuais com as mesmas especificações que se pretende contratar. 

19. Outrossim,  após  a  adoção  das  providências  acima 

recomendadas,  deve  ocorrer  a  elaboração  de  quadro  comparativo  de  preços  em  que 

constem todos os preços pesquisados.

20. De se observar, ademais, ser o caso de incidência do Decreto

nº 68.304/2024, que dispõe, como regra, sobre o emprego da disputa eletrônica no caso 

de contratação de serviços com dispensa de licitação com fundamento no art. 75, II, da Lei 

federal  nº  14.133/2021,  como  é  o  caso  dos  autos.  A  disputa  eletrônica,  entretanto,  é 
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dispensada no caso de demonstração da vantajosidade, nos termos seguintes, o que deverá 

ser providenciado (art. 8º, §1º, do Decreto nº 68.304/2024).

21. Ainda quanto ao preço, vale observar que, nos termos do § 4ª 

do  artigo  10  do  Decreto  nº  67.888/2023,  a  estimativa  de  preços  poderá  ser  realizada 

concomitantemente  à  seleção  da  proposta  economicamente  mais  vantajosa,  mediante 

solicitação formal de cotações a fornecedores. A disposição é destinada a procedimentos 

com disputa, aplicando-se o § 1º do artigo 14 do Decreto nº 68.304/2024. Desse modo, a 

aplicação das previsões em questões dependerá de se será empregada ou não a disputa 

eletrônica in casu, conforme exposto no item antecedente.

22. Já  no que tange à  demonstração da  existência  de  recursos 

orçamentários suficientes para a cobertura das despesas previstas para ocorrer no presente 

exercício, destaco ser essencial a juntada de reserva e empenho prévio à assinatura do 

contrato, demonstrando a existência de recursos orçamentários suficientes para a cobertura 

das despesas contratuais, o que recomendo seja observado. Lembro que, na hipótese de a 

contratação ultrapassar o presente exercício financeiro, será necessária previsão no plano 

plurianual ou, até aprovação do plano plurianual, na proposta de plano plurianual, por força 

do art. 105 da Lei federal nº 14.133/2021 e da orientação firmada nos Pareceres Subg. 

Cons. nº 173/2006 e PA nº 257/2007.

23. A este respeito, destaco que, conforme disposto no artigo 7º 

da Lei federal nº 14.133/2021, “caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a 

quem  as  normas  de  organização  administração  indicarem,  promover  gestão  por 

competências e designar agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à 

execução” da nova lei de licitações, observados os seguintes requisitos:

“I  -  sejam,  preferencialmente,  servidor  efetivo  ou  empregado  público  dos 
quadros permanentes da Administração Pública;
II  -  tenham  atribuições  relacionadas  a  licitações  e  contratos  ou  possuam 
formação  compatível  ou  qualificação  atestada  por  certificação  profissional 
emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder público; e
III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais 
da Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por 
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afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista e civil”.

24. Lembro que, nos termos do § 3º do artigo 6º do Decreto nº 

68.304/2024, “[o] ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial do órgão 

ou da entidade promotora do procedimento”.

25. Será  necessário  verificar  se  a  Pasta  está  na  situação  da 

disposição transitória do Decreto nº 67.689, de 03 de maio de 2023 (se não elaborou plano 

de contratações anual em 2023 referente a 2024), ou já elaborou o plano de contratações 

anual em 2023 referente a 2024. Caso não esteja na hipótese da disposição transitória, a 

contratação examinada já deve constar do plano de contratações anual de 2024 (elaborado 

em 2023). Caso contrário, será necessária sua revisão, nos termos do parágrafo único do 

artigo 16 do Decreto nº 67.689/2023.

26. Com  relação  ao  processamento  da  dispensa  de  licitação, 

deverá ser utilizado o Sistema de Compras do Governo Federal, conforme estabelece o § 1º 

do  artigo  1º  do  Decreto  nº  68.304/2024.  A  Administração  também deverá  atender  ao 

disposto no artigo 7º do referido Decreto, de seguinte teor:

“Artigo 7º - O órgão ou a entidade promotora do procedimento deverá inserir 
no  Sistema  de  Compras  do  Governo  Federal,  no  que  couber,  as  seguintes 
informações  para  a  realização  do  procedimento  de  contratação  direta,  por 
inexigibilidade ou por dispensa de licitação:
I – a especificação do objeto a ser contratado;
II – as quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do inciso II do  
artigo 6º deste decreto, observada a respectiva unidade de fornecimento;
III – o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da 
obra;
IV – declaração de observância às disposições previstas na Lei Complementar 
federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, nas hipóteses dos incisos I e II do  
artigo 4º deste decreto;
V – as condições da contratação e as sanções aplicáveis pela inexecução total 
ou parcial do ajuste”.

27. Com  relação  à  minuta  contratual,  é  recomendável  que  a 

Administração utilize como base, sujeita a adaptações justificadamente, a última versão 

disponibilizada pela Secretaria de Gestão e Governo Digital.  Referida minuta pode ser 
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obtida no Sistema Compras.gov.br e/ou em sítio eletrônico oficial  do Estado (cf.,  e.g., 

https://compras.sp.gov.br/toolkits/  )  .

28. De qualquer forma, vale lembrar que em casos de dispensa de 

licitação em razão de valor, o instrumento de contrato é facultativo (art. 95, I da Lei federal  

nº 14.133/2021).

29. Ademais,  deve  ser  verificado  se  o  caso  se  enquadra  na 

hipótese do inciso II do artigo 18 do Decreto estadual 68.304/2024, o qual estabeleceu que, 

“(...) Nos termos do inciso III do artigo 70 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  

somente se exigirá, para fins de habilitação, a comprovação de regularidade perante a 

Fazenda Estadual e, adicionalmente, no caso das pessoas jurídicas, junto à Justiça do 

Trabalho e à Seguridade Social, nas contratações: (...) II - em valores inferiores a ¼ (um 

quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral; (...)”. Isso ocorre no 

caso em análise, dado o valor da contratação. Nos casos em que for superior ao limite 

referido, os documentos de habilitação deverão ser exigidos em sua totalidade.

30. No que tange à documentação da futura contratada, friso que 

todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta, inclusive a validade 

das certidões apresentadas, devem estar presentes por ocasião da formalização do contrato 

ou da nota de empenho, o que deve ser verificado pela Administração, abrangendo também 

as providências especificadas no § 4º do artigo 91 da Lei federal nº 14.133/2021:

“Art. 91, § 4º. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, 
a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar 
o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 
Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),  emitir  as  certidões  negativas  de 
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 
processo”.

31. Ressalte-se, ainda, a necessidade de inexistência de registros 

em nome do fornecedor a ser contratado no Cadin Estadual, ou a comprovação de que os 

respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º, da Lei nº 

12.799/2008.  Portanto,  a  informação  correspondente  deverá  estar  atualizada  à  data  da 
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contratação,  sendo  que  a  respectiva  documentação  deve  evidenciar  a  ausência  de 

circunstância impeditiva da celebração do ajuste.

32. Há que se observar,  ainda,  os impedimentos constantes do 

artigo 14 da Lei federal n° 14.133/20215. 

33. Conforme o art. 94, caput, da Lei federal nº 14.133/2021, “[a] 

divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável 

para a eficácia do contrato e seus aditamentos (...)” e, de acordo com o inciso II do mesmo 

dispositivo, deverá ocorrer no prazo de “10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta”.

34. Ainda,  esclareço  que  o  novo estatuto  licitatório  deixou de 

exigir, nas hipóteses de contratação direta, a posterior ratificação do ato de dispensa de 

licitação pela autoridade superior, como condição para eficácia dos atos.

35. Não  obstante,  na  hipótese  de  formalização  da  contratação 

emergencial, haverá necessidade de observância do disposto nos atos normativos editados 

pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no que concerne ao envio de informações 

e/ou de cópia da documentação relativa ao procedimento de contratação.

5 “Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 
I  -  autor do anteprojeto,  do projeto básico ou do projeto executivo,  pessoa física ou jurídica,  quando a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de  
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil  
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação  
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha  
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital  
de licitação; 
V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a  
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista”.
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36. Com estas  considerações, nos  limites  da  análise  jurídica  e 

excluídos os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência acerca do ajuste,  

concluo pela viabilidade jurídica da contratação proposta, desde que observadas as 

recomendações constantes do presente opinativo. 

37. Observo  que  casos  semelhantes  ao  presente  são 

corriqueiramente submetidos à análise desta Consultoria Jurídica, razão pela qual, atenta 

ao princípio da eficiência, sugiro a adoção deste parecer como Referencial,  nos termos 

autorizados e fixados pela Resolução PGE nº 29/2015.

38. Registro que a Resolução PGE nº 29,  publicada em 23 de 

dezembro de 2015, permitiu a utilização do Parecer Referencial, definido como “a peça 

jurídica voltada a orientar a Administração em processos e expedientes administrativos que 

tratam de situação idêntica ao paradigma, sob o ponto de vista das orientações jurídicas ali 

traçadas” (artigo 1º, parágrafo 1º).

39. Em  todos  os  expedientes  destinados  à  compras  ou 

contratação de serviços de pequeno valor, formulados com base nos mesmos pressupostos 

fáticos e jurídicos (artigo 75, inciso II, da Lei federal nº 14.133/2021) examinados nestes 

autos, a Administração poderá juntar cópia deste Parecer Referencial, desde que o faça 

com a observância das orientações aqui traçadas, com o que ficará dispensada a análise 

individualizada por esta Consultoria Jurídica (art. 1º, § 2º, da Resolução PGE nº 29/15).

40. Para contratações de pequeno vulto que envolvam obras  e 

serviços de engenharia (art.  75,  I,  da Lei federal  nº 14.133/2021) também poderão ser 

utilizadas as diretrizes deste parecer,  com a observação de que o limite de valor atual 

nessas hipóteses é de R$ 119.812,02 (Anexo do Decreto federal nº 11.871/2023).

41. Disso decorre que este  Parecer Referencial  não poderá ser 

utilizado para compras ou contratação de serviços com fundamentos diversos, estando sua 

invocação  restrita  às  hipóteses  que  versarem sobre  as  mesmas  circunstâncias  fática  e 

jurídicas.
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42. Nos termos do disposto no artigo 4º da precitada resolução, 

para a utilização do Parecer Referencial os autos deverão ser instruídos com:

43. a) cópia integral deste Parecer Referencial;

44. b) “declaração da autoridade competente para a prática do ato 

pretendido, atestando que o caso se enquadra nos parâmetros e pressupostos do parecer 

referencial e que serão seguidas as orientações nele contidas”.

45. Havendo  dúvidas  sobre  a  aplicação  do  presente  Parecer 

Referencial ou sobre a instrução processual, o expediente poderá ser encaminhado a esta 

Consultoria Jurídica, com a indicação da questão jurídica a ser dirimida.

46. Consigno, com fundamento no artigo 2º da Resolução PGE nº

29/2015, que este Parecer Referencial tem prazo de validade de um (01) ano, a contar de 

sua  emissão.  Após a  extinção desse  prazo,  ou no caso de  alteração da  legislação que 

fundamentou este parecer, a Administração deverá encaminhar os autos dos processos e 

expedientes a esta Consultoria Jurídica, que se manifestará acerca de eventual necessidade 

de alterar a orientação precedente, conforme preconiza o artigo 2º, parágrafo único, da 

Resolução PGE nº 29/2015.

É o parecer. 

São Paulo, 19 de março de 2024.

Guilherme Martins Pellegrini
Procurador do Estado

Coordenador do Núcleo de Parcerias e Transportes
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PROPOSTA: 

Venda e emissão de 12 (doze) unidades de Leitoras e Certificados Digitais e-CPF A3 
Cartão com validade de 3 anos. 

 

 CERTIFICADO DIGITAL PARA PESSOA FÍSICA 

 

Valor unitário (Cartão + Leitora): R$ 415,00, total de R$ 4.980,00 

Obs.: Considerando a compra e emissão de 12 (doze) unidades, aplicaremos o 
desconto de 20% no valor, desta forma, o custo passará de R$ 415,00 para R$ 332,00, 
totalizando o valor de R$ 3.984,00. 

 
 ATENDIMENTO: IN COMPANY 

 

 FORMAS DE PAGAMENTO: 
 

1. BOLETO; 
2. PIX; 
3. CARTÃO DE CRÉDITO (C/ TAXAS) 

 

 
DADOS BANCÁRIOS: 

341 - BANCO ITAÚ 
AGÊNCIA: 0237 

CONTA CORRENTE: 84.350-3 
CENTRAL PAULISTA CERTIDÕES E CADASTRO LTDA 

CNPJ (CHAVE PIX): 25.205.693/0001-80 
 

 
Atendiosamente 
 

David Jr  
Central Paulista 
CNPJ: 25.205.693/0001-80 
Rua José do Reis, 107 – Sala 4 – Vl. Prudente - São Paulo/SP – CEP: 03.139-040 
contato@centralpaulista.com.br 
11 3231-2377 
 



PROPOSTA COMERCIAL

Certificado Digital ICP-Brasil

São Paulo, 08 de Abril de 2024

SECRETARIA DE PARCERIAS EM INVESTIMENTOS
A/C Sheila de Oliveira Costa

Ref. Prestação de serviços em certificação digital

Prezada Sheila,

Agradecemos pela oportunidade de apresentar nossa proposta para prestação de serviços em

certificação digital ICP-Brasil.

Ficamos à disposição para esclarecer qualquer dúvida ou fornecer outras informações que julgar

necessárias.

Cordialmente,

Paloma Vieira
+55 11 2872 7004

paloma.vieira@arsp.com.br

IDS IDENTIDADE DIGITAL SOLUÇÕES LTDA

CNPJ 19.155.873/0001-00

Rua Estela, 515 – Bloco H – 7ª andar | São Paulo, SP

+55 11 2872 7004
Rua Estela, 515 – 7º andar | Vila Mariana
São Paulo, SP
www.arsaopaulo.com.br



1. DO OBJETO
Constitui-se objeto da presente proposta a prestação de serviços necessários para renovação online

de Certificados Digitais ICP-Brasil descritos no item 4 da presente proposta.

2. CERTIFICADO DIGITAL
O certificado digital é um documento eletrônico de uma pessoa ou empresa. Ele funciona como a

identidade eletrônica de seu titular, garantindo sua autenticação de forma segura no meio virtual.

O Certificado Digital é empregado na troca segura de informações virtuais, para a identificação

inequívoca de seu titular e para a assinatura digital de documentos e contratos.

Exemplos de atividades que necessitam do Certificado Digital:

✔ Emissão de Nota Fiscal (NF-e) e Conhecimento de Transporte (CT-e)

✔ Assinatura de documentos e declarações

✔ Emissão de Laudos

✔ Relacionamento com a Receita Federal

✔ Entrega do e-Social

✔ Prescrição e receituário eletrônico

3. DOS SERVIÇOS
A SÃO PAULO Certificação Digital realizará o processo de identificação de cada titular para emissão

ou renovação dos certificados de forma online ou por videoconferência, sem a necessidade de

validação presencial, em conformidade com a normativa da ICP-Brasil. A videoconferência está

disponível para os titulares que já possuem biometrias cadastradas na ICP-Brasil ou que possuem

CNH. Ela é realizada em ambiente seguro no Sistema da Autoridade de Registro, sendo o acesso

exclusivo a cada titular, e o acesso é realizado através de navegador web homologado: Chrome,

Firefox ou Safari. Caso necessário a validação poderá ocorrer presencialmente in company, sob

consulta.

4. ITENS E PREÇO

ITEM QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

CPF A3 CARTÃO+LEITORA ( 3 anos) 12 R$343,20 R$4.118,40

Validação VIP (caso seja necessário ) 1 R$120,00 R$120,00

TOTAL R$4.238,40

+55 11 2872 7004
Rua Estela, 515 – 7º andar | Vila Mariana
São Paulo, SP
www.arsaopaulo.com.br



5. FORMA DE PAGAMENTO E PRAZO

Cartão de Crédito, Boleto, PIX ou transferência bancária.

6. GARANTIA

A proponente oferece 90 (noventa) dias de garantia contra vícios e de fabricação das Mídias

Criptográficas (cartão inteligente e tokens criptográficos) e leitoras de smart card adquiridas com a

mesma. O bloqueio da mídia criptográfica por má utilização ou esquecimento das senhas que a

protegem não estão cobertas pela garantia, bem como eventual queima da mídia. Havendo o

comprometimento definitivo do certificado e da mídia que o armazena, a geração de um novo custo

do certificado ficará sob responsabilidade integral do solicitante.

7. VALIDADE DA PROPOSTA

A presente proposta é válida por 60 dias.

+55 11 2872 7004
Rua Estela, 515 – 7º andar | Vila Mariana
São Paulo, SP
www.arsaopaulo.com.br



Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Parcerias em Investimentos

Núcleo de Finanças

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 021.00000404/2024-86

Interessado: SECRETARIA DE PARCERIAS EM
INVESTIMENTOS

Assunto: Aquisição de Certificado Digital

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Sammara Gomes
Rocha, Assessor Técnico V, em 07/05/2024, às 15:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
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